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L E 1 	NQ a. DE 20 DE NovRo DE 1963 
Estado de Coará 

 

Autorisa ao Chefe do Poder Executivo Municipa 
a abrir creditos suplementares nos seguintes 
titulos e dotações, para o fim que indica e d 
outras providencias* 

. o Prefeito Municipal de Carnaubal, no uso de suas atribuições 

« 	 legais, etc, faço saber que a Carnara Municipal decretao e eu 

sanciono a seguinte lei. 

Ârt . 1Q - Fica o Chefe do Poder Executivo Munic ipa 1 , a utorisado a abrir 

adicional ao vigente Orçamento os creditos suplementares nos 
, Títulos e Dotações que se segue: 

4 Titulo.-19-Dotaçao 8-00~G~Gratifioaçes por Sessoes $17*0002 00, Dotação 
- 8- O 2- L- para viagens do Prefeito 	. 000 , 00 , Dotação 8-. OLjr. 1. 

. Grato por Serv. Est. 	-- -. 

: Titulo-5Q-Dotaçao -.8524. Fomento P. Anima l$15O.00O,OO. 

Titulo- 6Q- Dotação -8- 6. - Para Compra de Oleo Diesel $8O . 000 ,OO , Dotaço 

_8i..63..4..Dispesas Diversas 	OOO,OO. 

Titulo-,8Q~ Dotação - 8-85--4,- Contratados e diaristas @$l2$000,004 

Art. 2Q --A presente lei entrara em vigor na data de sua publicação, rev 

gadas as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 20 de Novembro d 

1963. 
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